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DECRETO N" 3.933/2022

SUMULA: Nomeia e aprova os membros da Comissão
Municipal de Incentivo ao Âtleta.

O PREFEITO MUNICIPAI DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atr.ibuições legais

DECRETA:

ARTIGO 1": Ficam designados os cidadãos abaixo relacionados, para compoÍellr a'.Comissão Municipal
de Incentivo ao Àtleta." de Município de Santo Antônio clo Sudoest e - pãrana.

Ptesidente: Gilmar Paim de campos, inscdto no cpF n"s24379g1934

secretário: Marcelo Almeida Gomides, inscdto no cpF n"9603s404049

Membro: Paulo sergio Garbin Juniot, inscrito no cpF n'0780900995g

AÍ1go 2": Revogadas as disposições em contrár.io. Ilste Decreto enttará em vigor na data de sua
publicação.

GABINE,TE, DO PRE,FE,ITO MUNICIPAL
DO P,{RANÁ P,II 25 DE AB1TIL DE 2022.

PUBLIQUE,.SE,

DE SAN'I-O ANf'ONIO DO SUDOE,STE,, ESTÀDO

IIICAITDO Â O OITTINÃ
Prefeito Municipal



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO

SUDOESTE

GAtsINETE DO PREFEITO
Df,CRETO 3933/2022

DECRETO N 3.93312022

SUMULA: Nomeia e aprova os membros da
Comissão Municipal de Incentivo ao Atleta.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais

DECRETA:

ARTTGO I 
o: Ficam designados os çidadãos abaixo

relacionados, para comporem a .,Comissão Municipal de
Itrcer.rtivo ao Atleta." de Município de Santo Antônio do
Sudoeste -Paraná.

Prcsidente: Gilmar
n"52437981934

Secretário: Marcelo
n'96035404049

Paim de Campos,

Almeida Gomides,

inscrito no CPF

inscrito no CPF

inscrito no CPFMemtrro: Paulo Sergio Garbin Junior,
n"07809009958

Artigo 2n: Revogadas as disposições em contrário. Este
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ EM 25
DE ABRIL DE2022.

PUBLIQUE-SE

RICARDO ANTONIO ORTTNÃ
Prefeito Municipal
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